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Indicação Nº 833/2023

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Igor Soares, a realização do Mutirão da 
Saúde, no Município de Itapevi.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares, que solicite à Secretaria da Saúde, na 
pessoa da Secretária Luíza Nasi Fernandes, a realização do Mutirão da Saúde, no Município de 
Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhoras e Senhores Vereadores: -  

      Devido ao grande tempo de espera para o atendimento a munícipes que aguardam consultas 

por especialidades e exames na rede municipal. É de extrema importância a realização do 

Mutirão da Saúde em nosso Município.  

      Os mutirões da Saúde visariam agilizar o atendimento de consultas por especialidades como 

oftalmologista, atrelada aos exames de mapeamento de retina, campimetria, topografia, 

tonometria e retino grafia, consultas de gastropediatria, consultas de gastroclinica, atrelada aos 

exames de endoscopia ambulatorial e colonoscopia ambulatorial, exames cardiológicos de 

mapa 24 horas, holter 24 horas e teste ergométrico, consultas com reumatologista pediátrico, 

urologista pediátrico, entre vários outros.

      Dessa forma aumentando a oferta de vagas e diminuindo o tempo de espera para realização 

de consultas e exames, nesta urbe.

      Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 06 de fevereiro de 2023.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de fevereiro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=11JR2X3EWR10D80E, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 11JR-2X3E-WR10-D80E
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